
O Besenbargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 

Presidente do Tribusel Regienal “leite- 
ral do Estade de Goiás, ne use de suss 
satribuições hm e, tende em visto e 

que resolveu o Egrégie Tribunal em suc 
sessõo de 24 do uuon-h nês 

o BESQEIE: 
Pigpenar o Sr. JOÃO MARUM JORGE, da nu» 

çaç de Escrivõe Eleitorel da 60º zons, sedinds em 

URUTAÍ, por Já haver servide por mais de dois (2) 
anes, e designer para substituf-le nas mesmas fume 
goes, e §r. d M DE ALMEIDE B SIIVA, sz:itª” 

y fos e Sucessbes. 
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